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MOÇÃO nº 051/2019
Documento 23/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES à Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes, situada na Rua 7 de Setembro, 2197, Centro, pela passagem de seu aniversário no próximo dia 27 de Maio. 
JUSTIFICATIVA


Justifica-se o presente pedido de moção pela importância desta Escola Infantil no Cenário Educacional de nosso Município para o ensino e consequentemente a inclusão social, por isso os professores, funcionários e alunos desse educandário, merecem os nossos parabéns pela passagem desta data.





Uruguaiana, 09 de maio de 2019. 
Ver. Rafael Alves
Bancada do PMDB
PDV/cmu/gabRA

